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Quitandinha, 4 de fevereiro de 2026. 
 

PARECER JURÍDICO N.º 009/2026 
 

Interessado: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Quitandinha 

 
Assunto: Projeto de lei nº 005, de 02/02/2026, que “Dispõe sobre o reajuste 

da Remuneração dos Professores da Rede Municipal de Ensino de 
Quitandinha, em conformidade com a Portaria MEC nº 82/2026, que divulga 
o valor do Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério Público da 

Educação Básica para o exercício de 2026, alterando dispositivos da Lei 
Municipal nº 846, de 14 de dezembro de 2010, que instituiu o Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público de Quitandinha, e da 

outras providências”. 
 

RELATÓRIO 
 
Trata-se de pedido de análise de projeto de lei que trata 

do reajuste dos professores. 
 
Juntamente ao projeto de lei segue a mensagem 005, 

justificando a necessidade de reajuste do Piso da Remuneração dos 
Professores para adequar a Portaria do Ministério da Educação nº 82/2026, 

bem como a declaração do contador do Município relatando que o aumento 
dos professores manterá as despesas com pessoal abaixo do limite (50,04%). 

 

PARECER: 
 

1.1. Da análise preliminar: 
 
Antes de adentrar ao mérito do projeto de lei, há que se 

analisar se a matéria em questão é possível de ser regulamentada por lei 
municipal e se não há vícios de iniciativa. 

 

Consoante se infere do artigo 5º, da Lei Orgânica 
Municipal, tem-se que compete ao Município legislar sobre assuntos de 

interesse local (inciso I). 
 
Na lição do Mestre e atual Ministro do STF Alexandre de 

Moraes "interesse local refere-se aos interesses que disserem respeito mais 
diretamente às necessidades imediatas do município, mesmo que acabem 
gerando reflexos no interesse regional (Estados) ou geral (União)". (in 
Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional. 9ª ed., São 
Paulo: Atlas, 2013, p. 740).  

 
Assim, como a matéria está afeta diretamente ao 

Município, lícita a regulamentação na esfera municipal, até porque se trata 
de vencimentos dos servidores públicos. 
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Importa analisar ainda a questão da legitimidade do 
Prefeito, o que também está presente, pois os servidores públicos são do 

Executivo Municipal e é ele quem fará o pagamento dos vencimentos 
mensais. Destarte, ainda, há que se lembrar que não está entre as 
competências exclusivas dos vereadores previstas no artigo 33 da Lei 

Orgânica. 
 

Além da questão competência e legitimidade, há que se 
analisar a técnica legislativa empregada no presente projeto de lei, o que está 
correto, pois segue os critérios definidos pela Lei Complementar 95/1998, 

com alteração dada pela Lei Complementar 107/2001. 
 
1.2. Da análise do objeto do projeto de lei: 

 
Primeiramente, cumpre esclarecer que o projeto pretende 

a revisão geral e linear da remuneração dos servidores do magistério, tal 
qual a prevista no art. 37, X da Constituição Federal e recepcionada no 
município pelo Estatuto dos Servidores, art. 44, e pela lei 987/2005, que 

assim dispõem: 
  

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte:  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a 
iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 
mesma data e sem distinção de índices;         (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)         

 
Art. 44 - Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com 
valor fixado em lei, nunca inferior a um salário mínimo, reajustado periodicamente 
de modo a preservar-lhe o poder aquisitivo sendo vedada a sua vinculação, 
ressalvado o disposto no inciso XIII do artigo 37 da Constituição Federal. 
 
Art. 1º - A revisão geral anual das remunerações e dos subsídios dos servidores 
públicos dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, extensiva aos proventos 
da inatividade e às pensões, prevista no art. 37, X, da Constituição Federal, tem 
por objetivo manter o poder aquisitivo do valor percebido, a fim de evitar que os 
índices inflacionários retirem o poder de compra da retribuição pecuniária paga 
pelo exercício das atividades públicas.  

 
Conforme se observa acima, é direito dos professores, 

enquanto servidores públicos, à revisão geral anual de sua remuneração 

para manter o poder aquisitivo da moeda, desde que por critérios 
previamente fixados e por lei específica.  

 
Contudo, a questão dos professores é diferenciada, pois a 

União criou o piso nacional do magistério pela lei federal nº 11738/2008, 

que “Regulamenta a alínea “e” do inciso III do caput do art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir o piso salarial 

profissional nacional para os profissionais do magistério público da 
educação básica”  e embora o Município não seja obrigado a cumpri-lo, já 
que é autônomo e independente da União (princípio da federação), o mesmo 
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tem seguido os aumentos instituídos pelas portarias ministeriais e 
interministeriais, para o qual a última edição (Portaria 82/2026), previu 

reajuste de 5,4%. 
 
Outro ponto que deve ser observado para concessão ou 

não do reajuste, é se o aumento proposto está no limite de despesa de 
pessoal previsto no art. 169 da Constituição Federal, a saber: 

 
 Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistas da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não pode exceder os limites 
estabelecidos em lei complementar.  (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021) 
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a 
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades 

da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo poder público, só poderão ser feitas:         (Renumerado do parágrafo único, 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    (Vide Emenda constitucional nº 
106, de 2020) 
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;         (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 
a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos 
os repasses de verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios que não observarem os referidos limites.         (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 

o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes providências:         (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 
funções de confiança;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
II - exoneração dos servidores não estáveis.         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)         (Vide Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem 
suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar 
referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato 
normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a atividade funcional, o 
órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal.         (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 
indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de 
serviço.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será 
considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com 
atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos.         (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 
do disposto no § 4º.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 
A regulamentação foi feita pela LC 101/2000, famosa Lei 

de responsabilidade fiscal, que em seu artigo 22 e 71, limitam a concessão 
de revisão enquanto não reduzido o limite de 95% das despesas com pessoal, 
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lembrando que o artigo 20, III, a, limitou o gasto com pessoal a 54% do 
orçamento no ambito municipal, a saber: 

 
Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
seguintes percentuais:(...) 
III - na esfera municipal: 
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 
Município, quando houver; 
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1o Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 
repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com 
pessoal, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 
financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei 
Complementar.       (Vide ADI 6533)(...) 
 
Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre. 
 Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 
por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver 
incorrido no excesso: 
I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 
qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal 
ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 
título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de 
servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do art. 
57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 
 
Art. 71. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição, até o 

término do terceiro exercício financeiro seguinte à entrada em vigor desta Lei 
Complementar, a despesa total com pessoal dos Poderes e órgãos referidos no art. 
20 não ultrapassará, em percentual da receita corrente líquida, a despesa 
verificada no exercício imediatamente anterior, acrescida de até 10% (dez por 
cento), se esta for inferior ao limite definido na forma do art. 20. 

 
Em análise aos dispositivos acima, o Tribunal de Contas 

do Estado de Minas Gerais, na Consulta nº 811.256, ponderou: 
  
"De acordo com esse dispositivo constitucional, constata-se que a revisão geral 
anual é obrigatória e se constitui em direito subjetivo dos servidores públicos e dos 
agentes políticos, sendo um instrumento que visa, unicamente, rever o valor 
aquisitivo, ou seja, o valor nominal da remuneração ou subsídio em face da 
desvalorização da moeda, ocasionada pela inflação. 
Este Tribunal já se posicionou pela obrigatoriedade da concessão da revisão geral 

anual aos ocupantes de cargos políticos, conforme exposto na Consulta n. 
734.297/07, julgada na Sessão Plenária do dia 18/07/2007, da relatoria do 
Conselheiro Eduardo Carone: 
 
A regra constitucional do art. 37, X, da CR/88, estabeleceu a obrigatoriedade de o 
chefe do Executivo enviar um projeto de lei anual que garanta a recomposição do 
valor da remuneração dos servidores e dos subsídios dos agentes políticos. A 
anualidade da revisão prevista no texto constitucional referido traduz, portanto, a 
possibilidade de recomposição do poder de compra da remuneração dos 
servidores e do subsídio dos agentes políticos em razão da inflação apurada no 
período mínimo de um ano. 
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Este Tribunal já firmou o entendimento de que a recomposição do valor dos 

subsídios dos agentes políticos, conforme as Consultas n. 704.423, 657.620 e 
645.198, relatadas, respectivamente, nas Sessões Plenárias de 16/08/06, 
11/09/02 e 28/11/01, pode ser feita anualmente, mediante prévia definição no 
ato normativo fixador da remuneração e com base em índice oficial de aferição de 
perda de valor aquisitivo da moeda, observando-se, ainda, os dispositivos 
constitucionais e legais que impõem limites ao valor do subsídio dos edis, bem 
como às despesas totais e de pessoal da Câmara de Vereadores." (TCE/MG. 
Tribunal Pleno. Consulta nº 811.256. Relatora Conselheira Adriene Andrade. 
Sessão 10/03/10. Decisão unânime.) 

  
Diante disso, como o Poder Executivo juntou relatório 

demonstrando estar cumprindo o limite de gastos com pessoal, bem como 
que tem dotação orçamentária suficiente para suprir os aumentos, juntando 

ainda as declarações previstas nos artigos 14 e 16 da LRF e tendo em vista 
ainda que todos os requisitos legais foram observados, não se vê obstáculos 
legais a análise do projeto de lei pelo plenário. 

 
Diante disso, como o aumento proposto implica em 

majoração igualitária nos vencimentos dos professores, independente de 

nível ou classe, não se verifica ilegalidades no projeto de lei, podendo os 
vereadores, caso entendam pela pertinência ou não da adequação do salário 

dos professores ao piso nacional, proceder a votação em plenário. 
 
CONCLUSÃO 

 
Ante o exposto, entendemos, SMJ, que do ponto de vista 

da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, o presente 
projeto de lei ESTÁ APTO para tramitar regularmente perante esta Egrégia 
Casa de Leis. 

 
No que tange ao mérito, esta Procuradoria Jurídica não 

irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, 

verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se para tanto, as 
formalidades legais e regimentais. 

 
É o parecer. 
 

MARIA FERNANDA SIMÕES BELLEI KEMP 
ADVOGADA OAB/PR 34192 
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